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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOQ SEBASTIAC DO CAl

PROJETO DE LEI N°® 029/2007

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Termo de Convénio, com a
Associagdo Congregag¢do Santa Catarina
e da outras providéncias.

LEO ALBERTO KLEIN, Prefeito Municipal de Sao Sebastiio do Cai.

FACO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu, no uso das
atribuigbes que me confere a Lei Orgénica do Municipio, sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Convénio
com a Associagdo Congregacdo Santa Catarina, por 03 (irés) meses, visando o
atendimento médico hospitalar na Clinica Médica pelo sistema Unico de Saude - SUS,
para cirurgias de urgéncia pediatria, psiquiatria, gineco-obstetricia, cardiologia,
ortopedia e servigos de anestesia, a populagao do municipio de Sdo Sebasti&o do Cai.

Art, 2° Copia do referido Termo de Convénio passa a fazer parte integrante
da presente Lei.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrdo a conta de dotagtes
orcamentarias proprias.

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Sebastido do Cai, em

LEO ALBERTO KLEIN,
Prefeito Municipal.
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EXPOSICAO DE MOTIVOS:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Através do anexo Projeto de Lei, o Executivo Municipal solicita
autorizag@o Legislativa para firmar mais um Termo de Convénio com a Associagdo
Congregagdo Santa Catarina, por 03 (trés) meses, no valor de R$ 8.000,00, visando o
atendimento médico hospitalar na Clinica Médica pelo sistema Unico de Satide - SUS,
para cirurgias de urgéncia pediatria, psiquiatria, gineco-obstetricia, cardiologia,
ortopedia e servicos de anestesia, a popula¢do do municipio de Sao Sebastido do Cai.

Estes servicos passaram a serem prestados pela Associacédo
Congregacdo de Santa Catarina Hospital Sagrada Familia. A prestagdo destes
servicos médicos tem o carater proporcionar a universalizacéo do direito a salde,
através dos atendimentos de consultoria, internagdo a serem desempenhados pelo
Hospital.

Solicito aos nobres edis que o referido projeto seja votado nos termos ora

propostos nos primeiros dias de abril para que possa vigorar em abril, ja que o anterior
vence no final de margo, do corrente ano.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 de margo de 2007.

LEO APRERTO KLEIN
PrefeitoMunicipal
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MINUTA DE CONVENIO

Convénio que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DO CAI, pessoa juridica de direito publico interno, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Léo Alberto Kiein, doravante denominado
simplesmente CONVENIADO, e, de outro lado, ASSOCIACAO
CONGREGACAQ DE SANTA CATARINA, HOSPITAL E ASILO SAGRADA
FAMILIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
91681361/0018-44 estabelecida & Rua Madre Regina Protmann, n® 567 em
Sdo Sebastido do Cai/RS neste ato representado por sua Diretora, Agnes
Biesdorf, brasileira, CPF n® 633.332.360-87, doravante denominado
simplesmente CONVENENTE, mediante as seguintes clausulas e condiges:

CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente Convénio o atendimento
médico-hospitalar na Clinica Médica pelo Sistema Unico de Saude — SUS, da
populagédo do Municipio de Sdo Sebastido do Cai/RS.

Paragrafo tGinico — Para efeito deste Convénio, entende-se como atendimentos
médico-hospitalar na clinica médica as cirurgias de urgéncia, pediatria,
psiquiatria, gineco-obstetricia, cardiologia, ortopedia e servigo de anestesia,
pelo Sistema Unico de Satde — SUS, conforme procedimentos médicos
previstos nas tabelas do SUS, bem como os honorarios médicos dos
profissionais legaimente habilitados, para atendimenfo as intercorréncias e
possiveis internagdes aos pacientes, na modalidade de plantdo de sobreaviso,
de acordo com o Regimento Interno do Hospital.

CLAUSULA SEGUNDA: A prestagdo dos servicos médicos referidos na
clausula primeira tem o carater de atendimento a populagéo do municipio, com
0 objetivo de proporcionar a universalizagdo do direito a sa(de, através do
atendimento  médico-hospitalar de internagdo e consultoria a ser
desempenhado pelo Hospital e Asilo Sagrada Familia utlizando o
conhecimento técnico dos profissionais habilitados.

§ 1° A responsabilidade técnica pela execugéo deste Convénio é da
CONVENENTE em conjunto com os profissionais médicos pertencentes ao seu
corpo clinico.

§ 2° O local onde a CONVENENTE executara os servigos objeto deste
Convénio € no prédio do Hospital e Asilo Sagrada Familia, nesta cidade.

CLAUSULA TERCEIRA: O CONVENIADO participara financeiramente do
presente Convénio mediante repasse mensal de R$8.000,00 (oito mil reais),
compreendendo o valor de R$100,00(cem reais) por internagdo clinica,
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cirurgias de urgéncia, pediatria, psiquiatria, gineco-obstetricia, cardiologia,
ortopedia; o valor de R$55,00 (cingtienta e cinco reais) por consulta de medico
especialista; o valor de R$250,00 (duzentos e cinglienta reais) para o
procedimento de anestesia.

Paragrafo Unico — O CONVENIADO repassara o valor constante no caput desta
clausula até o décimo dia do més subseqgliente, mediante apresentacéo prévia
pela CONVENENTE da respectiva fatura acompanhada do relatorio gerail das
internagbes realizadas pelo Hospital, os quais deverdo ser entregues a
Secretaria Municipal de Salde até o terceiro dia Gtil posterior ao da prestacéo
dos servigos.

CLAUSULA QUARTA: Os pacientes deverdo ser encaminhados ao
atendimento junto a CONVENENTE através de encaminhamento do médico
assistente ou do responsavel pela Secretaria Municipal de Satde e pelo
plantdo médico de urgéncia e emergéncia do Hospital e Asilo Sagrada Familia.

CLAUSULA QUINTA: A CONVENENTE se obrigara:

| - Coordenar a execugéo do Convénio no &mbito do Hospital;

Il - Manter o corpo clinico de profissionais legalmente habilitados para prestar
assisténcia médica aos beneficiados pelo Convénio;

Iil - Efetuar o pagamento dos honoréarios dos profissionais contratados para
prestar assisténcia médica, no atendimento ao Convénio;

IV - Apresentar ao CONVENIADO, mensalmente, fatura e relatorio sobre o
desenvolvimento dos atendimentos do presente Convénio.

CLAUSULA SEXTA: A assisténcia médico-hospitalar prestada pelo
CONVENENTE sera deferida pelo CONVENIADO, desde que atendidas as
seguintes condicdes:

| - Comprovagéo de residéncia no Municipio e apresentagédo de documento de
RG ou CPF;

Il - Encaminhamento pelo Municipio atraves do responsavel da Secretaria
Municipal de Saude, com autorizagédo de internagé@o hospitalar (AlH), ou pelo
plantdo médico e urgéncia e emergéncia do Hospital e Asilo Sagrada Familia
com posterior encaminhamento da AlH pelo Municipio.

CLAUSULA SETIMA: O CONVENENTE sujeitar-se-4 a fiscalizacdo do
Municipio, no que se refere ao fiel cumprimento do presente Convénio, através
de servidor(es) previamente indicados a Direg&o.

CLAUSULA OITAVA: Este Convénio vigorara pelo prazo de 03 (trés) meses a
contar de sua assinatura, podendo ser renovado mediante termo aditivo, por
iguais e sucessivos periodos de 12 meses.
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Paragrafo Unico — No caso de prorrogagdo, o valor sera reajustado a cada 12
meses através do indice do IGP-M/FGV, ou mediante acordo entre as partes.

CLAUSULA NONA: O descumprimento por qualquer uma das partes, das
obrigagbes assumidas neste Convénio implicara a rescisdo do mesmo. A parte
interessada em rescindir o Convénio devera comunica-lo com antecedéncia de
30 (trinta) dias.

CLAUSULA DECIMA: Para dirimir quaisquer davidas decorrentes do presente
Convénio, fica eleito o Foro da Comarca de Sa3o Sebastido do Cai, com
expressa renuncia de qualquer outro.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente em trés (03) vias de
igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo.

S&o0 Sebastido do Cal, de de 2007.

CONVENIADO CONVENENTE

TESTEMUNHAS:




